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PARECER Nº120/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº792/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que trata da 
criação, pela Secretaria responsável, de Plataforma Virtual para acompanhamento e 
execução das obras realizadas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, para consulta 
pública.  
O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, consoante será 
demonstrado.  
A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei 
Orgânica do Município.  
No mérito, releva notar que a publicidade e a transparência são princípios que devem 
reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a 
Constituição Federal (art. 37, caput), a Constituição Estadual (art. 111) e a Lei 
Orgânica do Município (art. 81).  
Importante observar também que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, 
qual seja, a de um Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o 
pleno acesso dos cidadãos às informações relativas à coisa pública, bem como o direito 
destes de fiscalizar os negócios públicos, revestem-se da qualidade de direito 
fundamental.  
Ainda a respaldar a sugestão apresentada, tem-se o art. 5º, XXXIII da Carta Magna, 
verbis:  
“Art. 5°  
...  
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado;”  
E, de modo ainda mais incisivo, a Lei Orgânica Paulistana, em seu artigo 2°, inciso III, 
estabelece:  
“Art. 2° A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:  
...  
III – a transparência e o controle popular na ação do governo;”  
Neste ponto, é oportuno registrar o posicionamento da doutrina acerca do princípio da 
publicidade e da participação dos cidadãos na gestão da coisa pública. O Prof. Adilson 
Abreu Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado “A divulgação das 
atividades da Administração Pública” com muita propriedade aborda o tema:  
Ora, titular do interesse público é o povo, o corpo social, a sociedade civil, em seu 
conjunto ou segmentada em entidades intermediárias (associações, sindicatos, etc.) e 
até mesmo representada por um único indivíduo, como no caso da Ação Popular. Por 
isso mesmo a coletividade tem o direito elementar de saber o que se passa na 
Administração Pública, e esta tem o correspondente dever de ser permeável, 
transparente, acessível.  
Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela doutrina é o ‘princípio 
participativo’. (...)  
Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, o cidadão precisa ficar 
sabendo o que o governo está fazendo ou pretende fazer.  
(...)  
Portanto, a pluralidade de fontes de informação sobre a atuação pública é 
fundamental, para que possa haver críticas, possibilidade de defesa e, também, 



oportunidade de evidenciar os êxitos e as conquistas da sociedade e dos governos 
democráticos.  
Não pode haver abuso na atividade informativa oficial, pois isso atentaria contra a 
probidade da Administração. Para evitar abusos é que existem o controle político, 
exercido diretamente pelo Poder Legislativo, o controle econômico-financeiro exercido 
pelo Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas, e o controle jurisdicional, 
exercitado pelo Poder Judiciário (...).  
(grifamos)  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE, na forma do Substitutivo abaixo sugerido, o qual visa adequar a 
redação do art. 1º e incluir os artigos 4º e 5º ao projeto, informando sobre as 
despesas para a execução da lei, bem como sobre o início de sua vigência.  
SUBSTITUTIVO Nº       DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0792/13.  
Cria a Plataforma Virtual para acompanhamento das obras da Prefeitura do Município 
de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica autorizada a criação, pela Secretaria responsável, de uma Plataforma 
Virtual para acompanhamento e execução das obras realizadas pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo, aberta à consulta pública.  
Parágrafo único. Entende-se por obras da Prefeitura todas aquelas que compreendem 
novas edificações, restaurações e manutenções em prédios, edificações e patrimônio 
público.  
Art. 2º Para os efeitos desta lei, o portal deverá ser amplamente divulgado e de fácil 
acesso à população, inclusive a população com reduzido conhecimento de informática.  
Art. 3º As informações devem ser claras e de fácil entendimento, devendo constar 
início e término da obra, custo total, secretaria fiscalizadora, engenheiro responsável e 
alcance social e finalidade da obra.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/02/2014.  
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